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Excelentissimo Senhor QBP 2: »

JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS 0
Dignissimo Governador do Estado do Piaui

Palacio de Karnak

NESTA CAPITAL

Senhor Governador,

Tenho a satisfacao de dirigir-me a Vossa Exceléncia para encaminhar-lhe,
devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Indicativo de Projeto de
Lei(*) de autoria do Deputado Franzé Silva que:

“Dispée sobre o Programa Estadual de Incentivo a utilizacdo da
Musicoterapia como tratamento terapéutico complementar de Pessoas
com Deficiéncia, Sindromes e/ou Transtornos do Espectro Autista

(TEA)”.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exceléncia protestos de especial
consideracéo e elevado apreco.

ISTOCLES FILHO
Presidente

Dep. T

(*) Midia eletrénica do autégrafo do projeto encaminhada ao Poder Executivo.
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